
 

 
COMUNICADO 

 

O Instituto de Desenvolvimento Institucional Brasileiro (Idib) esclarece aos candidatos que todas 
as providências vem sendo empreendidas para que o concurso público de Bayeux seja retomado 

brevemente.  
 

A decisão judicial que suspendeu o certame está baseada em denúncias infundadas, forjadas por 
um concorrente do Idib, são interesses espúrios que certamente não irão se sobrepor ao legítimo 
direito dos inscritos em disputar um cargo público.  

 
 

O próprio relator do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB) declarou não ver motivos 
para a suspensão do concurso. O conselheiro do TCE requereu, apenas, a documentação 
complementar da Prefeitura.  

 
 

A contratação do Idib e toda a organização do certame de Bayeux seguem rigorosamente o que 
dita a Lei de número 8.666/1993, conhecida como Lei das Licitações. O concurso é fruto de um 
Termo de Ajuste de Conduta (TAC) celebrado com o Ministério Público.  

 
 

A realização do certame é altamente necessária para que a Prefeitura de Bayeux possa prestar 
seus serviços públicos. E será a realização de um sonho para todos os aprovados! 
 

 
A convicção do Idib é que o desfecho será positivo para todas as partes, especialmente para os 

inscritos no concurso. Em breve, haverá a divulgação de um novo calendário de provas. 
 
 

A recomendação da banca é que os candidatos mantenham o foco nos estudos enquanto o Idib, 
juntamente com a Prefeitura, empenha seus esforços para prosseguir com a execução do 

concurso. 
 
 

IDIB 


